
Of. 

Em de de 196 

L E I N g 688 

A Câmara Municip%1 de São UJosé dos Campos decret 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ- Fica aberto na Contadoria Municipal , 
um crédito de ~d 500.000,00 (quinhentos mil c:t'uzeiros) ao Sindicato d 
Fiação e Tecelagem de São José dos Campos. 

Artigo zg - As despesas decorrentes com a execu 
ção desta lei, no presente exercicio, serão cobertas com uma operação 
de crédito de f 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros) e o restante 0011 
tante do orçamento do ano de 1961. 

Artigo 3Q - O ~indicato de Fiação e Tecelagem d 
, 

São Jose dos Uampos fica obrigado a prestar ao Executivo 1-!unicipal,cq , 
tas relativas ao presente credito. 

Artigo ijQ - Esta lei entrará em vigor na data d 
- N , sua publicaçao, revogadas as disposic.oes em contrario . 

Prefeitura da Es tância de São José dos Campos, e 
17 de março de 1960. 

<... 

ELMANCJFlÚ?R!i:IR..t VELOSO 
T'r~(Pito Municipal 

) 

Regis trada e publicada na Becção do Expedéénte 
e Pessoal, aos dezessete dias do mês de março de mil novecentos e se~ 
senta. 

r 

Chefe da S. E. P. 



_.1 

NP.o 

'J)cpleituta da ~1tâJ1eJa dP, c5. Ç}CJú ML @antp1J-L 

ésta.do de Sao 'Pa.ulo 

Em de 

LEI N.o 688 
de I 7 de Março de 1960 

A C& mara Municipal de 
São J os~ dos Campos de
crera e eu aancionc. e pro · 
mulgo a l'eguinte lei: 

Arhgo L o - Fica aberto 
na Contadoria Municipal, um 
crédito de C r$ 500.000,00 
(q uioht'ntds mil Cruzeiros) 
ao iudicato de Fiação e Te
ceJngem de São José dos 
Campos. 

Artig11 2.0 - As Jeapens 
decorr~n{es com a execução 
desta lei, no presente exer · 
cicio serão cobertas com uma 
operação de crédito Je Cr$ 
300.000,00 (trezentos mil 
cruzeiros} c o restante cons· . 
Llnte. do orçamento do ano · 
de 1961. 

Artigo 3 o - O Sindicato 
de Fioção ·e Tecelagem de 
Sio José doa Campos fica o
brigado n prestar ao Execu
tivo 1\\ unicipaJ, contas re
lativa, ao preaente credito 

Artigo 1.o- Bata Jei en~ 
trará em v•gor na data de 
s ua publicação, revogada s 
as di!pos•çõu em contrario. 

Prefeitura da E stância de 
São .Jost do• Campoa, em 
17 de Março de 1960. 

E lmano Ferreira Velo!o 
Prefe•t.> Municipal 

I ReQistrada e publicada 
na Secção do Expediente e 
Pes&oal. aos dezessete dias 
do mês de Março de mil 
novecentos e s~s .. eota. 

]os~ Machado 
Chefe da S. E. P. 
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